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LEI MUNICIPAL N" 581l/99 

AUTOIUZA 
POORR 
i\lll l ' IPA I. 
OOAÇÕE • 

o CllEPE no 
EXECUTI VO 

J\ EFETI\' H 

O Prefeito Muuicipnl il i! Pedro Cuná rlo-Estndo cio Espirita Santo, no uso 
dus 11111baiçõc!I l1!113is q111.: lhe são conforiJas pela Lei Orgânica Mumcipal, 

F' AZ SABEI~. que a C1imarà M11111c1pnl aprovou e e11 ~f111c1ono a scgwute Lu1 

Art. l" - fica o chefe do Podc:r F.xecutivo Municipal au1on.tado a efe1i,11r 
doações paru Curu11111ciades. 

DE IGNA ÃO 

Co111umtlade Cr1s1al do Nmic 
Com11111dntle Silo Gera Ido 
l' csrn Argohnha ·· 1° <le Maio·· 

OU.IETO 

O 1 Bicicleta' 
O 1 Biciclela 
O 1 flicfolcta 

\'ALOR 

R$ 150,00 
R$ 150,00 
RS 150,00 

Prefe11u1.1 Municipal dt' Pedro Canário Rua São Paulo, 220 · Boa Vista • Tolofall (027) 164-1234 
CGC 28.539 872/0001 4 1 CE:P. 29970·000 ·Pedi o Canário - ES. 

I• \h11I 1111111ç.,; ,.,,·1•l•11.1·11ru.h1 



AFt. 3" - Esta Lei enll'ará cm vigor na duta de: sua pttblicaçilo, revogadu as 
disposil,!ôes cm conttàrío 

'cípal dt: Petlro Cam\rio-ES 

Registrado e publicado neste Gab111e1e M11n1c1pal e afixado no quadro gcn~ de 
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